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MINUTA DE CARTA-CONTRATO 
                                              

                                                                                                         Penedo-AL,          

 
À

              
CNPJ N° 
END: 

Prezado Senhor,

Nos  termos  da  Proposta   constante  do  Processo  n°  59550.000452/2014-11, 
datada de ______, e com base no Edital nº XX/2013 - Pregão Eletrônico, constante 
do mesmo processo administrativo, vimos pela presente, contratar essa empresa 
para o fornecimento de   18.000 litros de gasolina comum e 16.000 litros de etanol 
destinados a demanda de veículos pertencentes a frota da 5ª Superintendência 
Regional localizada na Rua Castro Alves s/n, bairro Santa Luzia, Penedo-AL.

2. A presente contratação foi licitada em conformidade com os termos do Edital nº 
XX/2013 - Pregão Eletrônico.

3.  O  fornecimento  objeto  desta  Carta-Contrato  serão  executados  com  fiel 
observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que 
integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital n.º XX/2013 - Pregão Eletrônico e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA datada de   ______ e sua documentação;
c) Demais documentos contidos no Processo n.º 59550.000452/2014-11.

3.1.  Em  caso  de  divergência  entre  os  documentos  mencionados  nos  itens 
anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

4.  Os preços são os constantes da Proposta da Contratada que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

5. O valor do fornecimento objeto desta Carta-Contrato é de R$ XXX.

5.1. O preço unitário por litro gasolina comum e etanol é de R$ XXX.  

5.3. O preço unitário não poderá ser superior ao preço da bomba.

5.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

6. A Contratada se obriga a manter,  durante toda a execução do fornecimento, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

7. Deverão ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem  durante  a  execução  da  presente  Carta-Contrato,  especialmente  as 
referentes a fornecimentos extras.
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7.1.  Os  fornecimentos  extras  não  contemplados  na  planilha  de  preços  da 
Contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo.  Ambas as 
hipóteses  deverão  ser  previamente  autorizadas/aprovadas  pela  autoridade 
competente.
 
8.  Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas,  inclusive  mão-de-
obra, transporte de pessoal, alimentação, equipamentos de comunicação, tributos, 
seguro,  encargos sociais  e despesas administrativas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento.

9.  O fornecimento dos combustíveis  será faturado mensalmente  e o respectivo 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota  Fiscal/Fatura  correspondente  e  devidamente  atestada  por  empregado 
designado pela CODEVASF/AL, acompanhadas das respectivas autorizações da 
CODEVASF/AL. 

9.1.  Constatando-se  alguma  incorreção  nesse  documento  ou  qualquer  outra 
circunstância que desaconselhe seu pagamento, o prazo será contado a partir da 
respectiva regularização.

9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF 
n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento  legal,  sob  pena  de  retenção  do  imposto  de  renda  e  das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente 
à natureza do bem.

9.3. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubram a execução 
do fornecimento.

9.4.  É  de  inteira  responsabilidade  da  contratada  a  entrega  à  CODEVASF  dos 
documentos de cobrança acompanhados dos respectivos anexos, de forma clara, 
objetiva  e  ordenada,  que  se  não  atendido,  implica  a  desconsideração  pela 
CODEVASF dos prazos estabelecidos

9.5.  Será  observado  o  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  corridos  para  pagamento, 
contados da data final do período de adimplemento.

9.6. Atendido ao disposto nos itens anteriores, a CODEVASF considera como data 
final  do  período  de  adimplemento  o  dia  útil  seguinte  à  data  de  entrega  do 
documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual 
será  observado  o  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  para  pagamento,  conforme 
estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

9.7.  Será considerado em atraso o pagamento efetuado 30 (trinta)  dias após o 
prazo  estabelecido  no  subitem  16.1.,  caso  em  que  a  CODEVASF/AL  pagará 
atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;
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m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

9.8  Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES,  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal,  a  devida 
comprovação,  a fim de evitar  a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor.

10.Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubram a execução 
do fornecimento.

11.  As  despesas  com  a  execução  dos  serviços  objeto  desta  Carta-Contrato 
correrão à conta das Fontes do Tesouro (0100 e 300)  e Próprios (250), recursos 
aprovados no Orçamento Geral da União – OGU/2008, da forma seguinte:

PROGRAMA DE TRABALHO PTRES AÇÃO
18.544.2051.20N4.0001 063715 Operação e Manutenção de Infraestrutura 

Hídrica – Nacional 
20.607.2013.12OB.0001 063717 Transferência  de  Gestão  de  Perímetros 

Públicos de Irrigação
20.607.2013.20EY.0001 063718 Administração de Perímetros Públicos de 

Irrigação – Nacional 
20.608.2052.2819.0027 063723 Funcionamento de Estações e Centros de 

Pesquisa  em  Aquicultura  –  PLANO 
BRASIL SEM MISÉRIA – No Estado de 
Alagoas

20.608.2052.5372.0027 063729 Implantação  de  Unidade  de 
Beneficiamento  de  Pescado  –  PLANO 
BRASIL SEM MISÉRIA – No Estado de 
Alagoas

15.244.2029.20N9.0001 063734 Apoio  ao  Associativismos  e 
Cooperativismo  –  PLANO  BRASIL  SEM 
MISÉRIA - Nacional

22.691.2029.20N8.0001 063737 Promoção  de  Iniciativas  para  o 
aprimoramento  da  Produção  e  Inspeção 
Mercadológica  –  PLANO  BRASIL  SEM 
MISÉRIA - Nacional

22.691.2029.20N8.0001 063735 Promoção  de  Iniciativas  para  o 
aprimoramento  da  Produção  e  Inspeção 
Mercadológica  –  PLANO  BRASIL  SEM 
MISÉRIA - Nacional

04.122.2111.2000.0001 063736 Administração da Unidade
04.122.2111.8785.0001 063742 Gestão e Coordenação de Aceleração do 

Crescimento - GAP/PAC - Nacional
18.544.2068.116F.0001 063751 Abastecimento  Público  de  Água  em 

Comunidades  Ribeirinhas  do  Rio  São 
Francisco  –  ÁGUA  PARA  TODOS  – 
Nacional 

18.544.2026.10ZW.0001 063743 Recuperação e Controle de PROCESSOS 
EROSIVOS  em  municípios  das  Bacias 
dos São Francisco e Parnaíba – Nacional.

18.544.2051.14RP.0001 063746 Reabilitação  de  Barragens  e  de  outras 
infraestruturas Hídricas – Nacional - PAC

18.544.2051.14VI.0001 063747 Implantação  de  Infraestruturas  Hídricas 
para Oferta de Água – Nacional - PAC
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22.607.2013.140C.0027 063753 Implantação dos Perímetros de Irrigação 
do Canal do Sertão Alagoano no Estado 
de Alagoas – PAC

15.244.2029.7K66.0027 079895 Apoio  a  Projetos  de  Desenvolvimento 
Sustentavel Local Integrado

17.512.206810RP.0001 063769 Implantação ,  Ampliação ou Melhoria  do 
Sistema Público de Coleta, Tratamento e 
Destinação  Final  de  RESÍDUOS 
SÓLIDOS em Municípios das Bacias São 
Francisco e Parnaíba – Nacional 

15.244.2029.7K66.1751 071058 Apoio  a  Projetos  de  Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado

15.244.2029.7K66.1821 071059 Apoio  a  Projetos  de  Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado

15.244.2029.20N7.0001 066901 Provimento  de  Infraestrutura  produtiva 
para arranjos produtivos locais - APL

18.544.2069.12QC.0001 067001 Implantação  de  obras  e  equipamentos 
para oferta de água

15.244.2029.7K66.7104 079888 Apoio  a  Projetos  de  Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado

Natureza da Despesa:  339030 - Material  de Consumo, gestão orçamentária de 
crédito da 5ª SR, categoria econômica 3, consoante nota de empenho nº XXX, 
datada de  XX/XX/XXXX.
12. Toda a mão-de-obra que for utilizada na execução do fornecimento ajustado, 
será de exclusiva responsabilidade de V. Sa., sem qualquer vínculo empregatício 
com a CODEVASF.
13. Responsabiliza-se a Contratada por quaisquer danos causados às instalações 
da CODEVASF ou a terceiros por seus empregados, em decorrência da execução 
dos serviços sob sua responsabilidade à reparação e ônus decorrentes de tais 
danos.
13.1.Será também de responsabilidade da Contratada o atendimento, em caso de 
acidentes com o seu pessoal ou terceiros, motivados por falhas, negligência ou 
casos fortuitos.
14. O fornecimento deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses corridos, 
contados da data de assinatura deste instrumento.
15.  Os  fornecimentos  a  serem  executados  obedecerão  ao  disposto  no  Edital 
XXX/2013  e aos Termos de Referência,  que é parte integrante  deste contrato, 
sendo o fornecimento realizado mediante requisição da CODEVASF devidamente 
autorizada  pelo  coordenador  do  contrato,   pela  5ª  GRA,  por  intermédio  do  5ª 
GRA/USA e assinada pelo condutor do veículo no ato do abastecimento.
16.  Em  caso  de  inadimplemento,  por  parte  da  Contratada  de  quaisquer  das 
cláusulas  ou  condições  desta  Carta-contrato,  à  ela  será  aplicada  multa  no 
percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, 
até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua 
rescisão.
17.  O  presente  instrumento  será  rescindido  de  pleno  direito  pela  CODEVASF 
havendo   dado  causa,  inclusive  pelo  atraso  injustificado  na  prestação  do 
fornecimento ora contratados.
18.  Fica  eleito  o  foro  da  Seção  Judiciária  de  Alagoas  para  dirimir  questões 
oriundas desta Carta-Contrato.
19. A CODEVASF providenciará a publicação do presente instrumento, em extrato, 
no Diário Oficial da União, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contado a partir da 
data da sua assinatura.
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Em sinal,  pois,  de inteira concordância com as condições desta Carta-Contrato, 
destinada  ao  fornecimento  de  combustível  no  âmbito  da  5ª  Superintendência 
Regional da CODEVASF, deverá  V. Sa. assiná-la em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Ivan Craveiro Barros
Superintendente Regional da CODEVASF-5ª SR.

CONTRATADA

Testemunhas:

___________________________
CPF nº

___________________________
CPF n°
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